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Introdução 
 

Mais do que simplesmente uma grade que possibilita o registro de turmas, disciplinas, 

horários e docentes, o Quadro de Horários, através das informações que são colocadas 

pelo diretor, é uma poderosa ferramenta de gerenciamento de recursos humanos, 

permitindo o levantamento de uma série de informações e orientando a Seeduc na 

tomada de decisões importantes, tais como o percentual de carência na Rede, o 

levantamento de afastamentos, o volume de recursos utilizados em GLP e na 

contratação de professores, entre outras situações. 

Por isso, é de suma importância que o QHI da escola reflita a realidade praticada, 

devendo o diretor da unidade escolar, providenciar o imediato lançamento de 

qualquer alteração ocorrida (criação ou extinção de turmas, alteração de horários, 

alocação de professores, afastamentos de servidores, etc.). 

 

É de extrema importância que TODOS os professores tenham seus cadastros feitos e 

atualizados no sistema Conexão Educação, pois impacta diretamente na alocação do 

mesmo no Quadro de Horários. 

Todo professor concursado ou contratado que entra na Unidade Escolar deve ser 

cadastrado. 

Todos os professores regentes ou em afastamento devem ser cadastrados em três 

telas: Docentes (Dados Pessoais, Documentos, Filiação), Capacitação e Formação 

Pessoal 

Para realizar o cadastro completo dos docentes no sistema vide άaŀƴǳŀƭ ŘŜ 

DƻŎŜƴǘŜǎέ disponibilizado no site da Seeduc. 
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Como acessar o Conexão Educação Gestão? 

Para acessar o sistema Conexão Educação Gestão siga os passos a seguir: 

Passo 1 - Entrar no site da Secretaria de Educação no endereço 

http://www.educacao.rj.gov.br ou http://www.rj.gov.br/web/seeduc 

Passo 2 - No site você deve clicar, no canto direito da tela, sobre o link do Conexão 

Educação, como mostra a imagem a seguir: 

Observe que aparecerá uma lista com os principais links para utilização do Conexão 

Educação. Para acessar a página de login do sistema você deverá clicar no link 

ά/ƻƴŜȄńƻ 9ŘǳŎŀœńƻ DŜǎǘńƻέ como mostra a imagem a seguir. 

http://www.educacao.rj.gov.br/
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 PASSO 4 - Na página de login você deverá preencher os campos solicitados da seguinte 

forma: 

Usuário ς Digite o número da sua matrícula. 

Senha ς Digite sua senha. Caso este seja o seu primeiro acesso digite o seu CPF como 

senha. 

Abaixo, a imagem inicial de login para o acesso ao sistema: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Campo Acesso Descrição 

Usuário Número de Matrícula do Docente 
Senha Código alfanumérico pessoal do Docente 

Caso tenha algum problema no acesso você deverá encaminhar e-mail (institucional) 

para o controleeacesso@educacao.rj.gov.br  

 

mailto:controleeacesso@educacao.rj.gov.br
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Quadro de Horários 
 

HORÁRIO OPERACIONAL 

 

A tela de horário operacional é uma tela que permite ao diretor cadastrar, consultar, 

alterar os intervalos dos horários das aulas conforme escolaridade/turno/Unidade de 

Ensino.  

Para consultar ou cadastrar um Horário siga os passos a seguir: 

Passo 1 - !ŎŜǎǎŜ ŀ ǘŜƭŀ ŘŜ άIƻǊłǊƛƻ hǇŜǊŀŎƛƻƴŀƭέ, como mostra a imagem a seguir: 

 

 

Passo 2 ς Selecione os campos Unidade de Ensino, Unidade Física, Escolaridade, 

Turno, Matriz Curricular e Ano de Escolaridade respectivamente nessa ordem, como 

mostra a imagem a seguir: 

 

Passo 3 ς Clique em .  
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Após a busca, aparecerá uma tabela pré-estabelecida com determinada quantidade de 

tempo de aula para que os horários sejam cadastrados a cada tempo.  

 

Os horários das turmas são cadastrados pelos Diretores (início/término) na tela de 

Horário Operacional.  

 

Passo 4 ς Selecione o tempo de duração da aula clicando em . 

Atenção a duração da aula ς diurno: 50 minutos/noturno: 45 minutos. 

Passo 5 ς Insira os horários nas células e clique em . 

 

 

 

 

 

 

 

Lembre-se do intervalo! Neste exemplo ele se encontra entre 20:15 e 20:30. 
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CADASTRANDO O QHI 

TURMAS 
 
O cadastro do quadro de horários dos docentes é feito pelos Diretores de escolas na tela de 

Turmas . O objetivo do cadastro é localizar uma turma e alocar dentro de um quadro de 

horários os seus docentes em suas respectivas disciplinas.  

Para acessar uma turma siga os passos a seguir: 

 

Passo 1 ς Acesse a tela άǘǳǊƳŀǎέ, como mostra a imagem a seguir: 

 

Passo 2 ς Selecione o άAnoέ, a άSituação da turmaέ e a άUnidade de Ensinoέ 

respectivamente nesta ordem. 

 
 
Devem listar automaticamente TODAS as turmas existentes na Unidade Escolar. 
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Sem Alocação ς (pendência em vermelho) - informa que nenhuma aula foi lançada. 

Neste caso o Diretor deve procurar a CGP da sua Regional para solicitar a exclusão 

da turma ou alocar todas as aulas. 

Horário Incompleto - (pendência em vermelho) ς informa que faltam aulas a serem 

inseridas. Neste caso o Diretor deve procurar a CGP da sua Regional para alocar as 

aulas que faltam. 

Horário Completo ς (em preto) ς informa que todas as aulas foram inseridas. 

 
 

 

 

Cabe a Direção da Unidade Escolar, conferir todos os campos relacionados na tela de 

turmas e solicitar imediato acerto caso não esteja de acordo com a sua realidade. 

Campo 
Características 

 
Descrição 

Ano Ano Letivo referente à turma cadastrada. 
Período Período Letivo referente à turma cadastrada. 
Escolaridade Escolaridade referente à turma cadastrada. 
Turno Turno referente à turma cadastrada. 
Ano de Escolaridade Série referente à turma cadastrada. 
Turma Código de identificação da turma cadastrada pelo QHI. 
Unidade de Ensino Unidade de ensino a que pertence à turma cadastrada. 
Capacidade Número máximo de alunos que podem ser matriculados na turma.  
Sala de Aula Código de identificação que informa a sala de aula que pertence a turma 

cadastrada. 
Turma sem 
Alocação 

Indica sobre o fechamento do QHI em relação à alocação de docentes. Ex.: sem 
alocação (1), Horário incompleto (2) e Horário completo (3). 

Tipo de Gestão Municipal (gestão compartilhada) ou Estadual. 
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Passo 3 ς O diretor pode entrar na turma clicando no botão  para somente 

consultar ou clicando no botão  para realizar a alocação ou fazer qualquer 

alteração necessária na turma. 

 

A turma está dividida em três abas:  

 

1. Geral: constam os dados gerais referentes à turma. Nesta aba, você realizará a 

conferência dos dados da turma que será preenchida. 

Esta aba é onde são informadas as características da turma, período letivo e a 

capacidade da turma. 

Atenção ς a capacidade da turma não pode ser menor que a quantidade de alunos 

enturmados, pois o sistema não salva as alterações feitas no quadro de horários e ele 

só permitirá a enturmação até a quantidade máxima de alunos, descrita nesta tela, na 

turma.  
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1. Quadro de Horários: possui a tabela de quadro de horários por disciplina e 

professor. Nesta aba, serão feitas as alocações dos docentes com suas 

respectivas disciplinas. 

 

Esse é o ponto alvo, onde são extraídas as informações essenciais para o 

Gerenciamento de Recursos Humanos da Rede. Essa tela tem que ser o retrato fiel da 

escola. 

 

 

Obs.1: Os horários do quadro de horários serão montados de acordo com a 

escolaridade, turno, série e unidade física informados no cadastro da turma.  

 

Obs.2Υ bŀ ŀōŀ άvǳŀŘǊƻ ŘŜ ƘƻǊłǊƛƻǎέ ǎŜǊł ƭƛǎǘŀŘƻ ŀǎ ŘƛǎŎƛǇƭƛƴŀǎ Řŀ ƎǊŀŘŜ ŎǳǊǊƛŎǳƭŀǊ 

conforme a escolaridade, turno e série no cadastro da turma.  Durante a alocação do 

professor, algumas análises serão feitas com base nas informações inseridas, o que 

pode gerar críticas pelo sistema das informações inconsistentes, Segue a seguir alguns 

exemplos. 
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Para realizar as alocações dos professores e disciplinas siga os passos a seguir: 

 

Passo 1 - Para cada alocação de docentes, você deverá selecionar primeiramente no 

quadro de horários as células que deverão ser preenchidas, como mostra a imagem a 

seguir: 

 

SITUAÇÃO CRÍTICA 

V Alocação de duas disciplinas 

múltiplas para a mesma disciplina 

principal. 

άbńƻ Ş ǇƻǎǎƝǾŜƭ ŀƭƻŎŀǊ Řǳŀǎ ŘƛǎŎƛǇƭƛƴŀǎ ƳǵƭǘƛǇƭŀǎ Řƛǎǘƛƴǘŀǎ ǇŀǊŀ ŀ ŘƛǎŎƛǇƭƛƴŀ 

ώŘƛǎŎƛǇƭƛƴŀϐΦέ 

V Verificação do Horário Operacional. "Horário Operacional da Aula não cadastrado. Dia da semana: [X] Início: [HH:mm] 

Término: [HH:mm]." 

V Disponibilidade do docente. ñO Docente [matricula] est§ alocado neste hor§rio para: Disciplina: [X] Turma: [X] 

Ano: [X] Semestre: [X]ò 

V Disponibilidade atividade do 

docente 

άh 5ƻŎŜƴǘŜ Ŝǎǘł ŎƻƳ IƻǊłǊƛƻ LƴŘƛǎǇƻƴƝǾŜƭ ǇŀǊŀ ŘŀǊ ŀǳƭŀΦέ 

V Disponibilidade dependência ñA sala desta aula est§ previamente alocada neste hor§rio para: Disciplina: [X] 

Turma: [X] Ano: [X] Semestre: [X].ò 

V Função do docente diferente da 

função habilitada para a turma 

"Função da matrícula do docente incompatível para esta turma." 

V !ƭƻŎŀœńƻ ŘŜ άƴŜŎŜǎǎƛŘŀŘŜ ŘŜ 

ŎƻƴǘǊŀǘƻ ǘŜƳǇΦέ ǎŜƳ ŀƴǘŜǎ ƛƴŘƛŎŀǊ ŀ 

carência 

"Não permitido alocar 66666666 sem antes alocar horario como 99999999." 

V Quadro de horário incompleto para 

determinada disciplina. 

ñFalta(m) [N] aula(s) de [disciplina].ò 
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Passo 2 - Posteriormente, torna-se necessário selecionar a disciplina e o docente da 

mesma para que na sequência você tenha a opção de ou aguardar o 

άǇǊŜŜƴŎƘƛƳŜƴǘƻ ŀǳǘƻƳłǘƛŎƻέ Řŀǎ ƛƴŦƻǊƳŀœƿŜǎ ƴŀǎ ŎŞƭǳƭŀǎΦ  

 

As matrículas e códigos lançados no quadro de horários deverão ter 8 (oito) dígitos. 

 

Disciplina sem professor: 

1_ a célula fica em amarelo escuro com o código 99999999 quando não tem professor; 

2_ a célula fica em amarelo claro com o código 00000000 quando o professor daquela 

disciplina encontra-se afastado temporariamente; 

 

Disciplina com professor: 

1_ a célula fica em branco quando está alocado professor com matrícula; 

2_ a célula fica verde escuro quando está alocado professor atuando com GLP em vaga 

real; 

3_a célula fica verde claro quando está alocado professor atuando com GLP em vaga 

temporária; 

4_a célula fica azul quando está alocado contrato temporário. 
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Passo 3 ς Clique em  para salvar as informações inseridas. Torna-se 

importante a cada alocação de docentes no quadro de horários, o usuário salvar a 

inclusão. A partir desta ação, caso haja alguma divergência no preenchimento, o 

sistema criticará sobre o dado cadastrado. 

 

 

 

 

 

2. Matrículas: lista todos os alunos da turma. 

Nesta aba estão relacionados todos os alunos matriculados na turma. 

O Diretor deverá conferir se todos os alunos foram enturmados. Qualquer problema 

procurar a Diretoria Pedagógica da Regional. 
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OBSERVAÇÕES IMPORTANTES:  
 

1- NOVOS PROCEDIMENTOS DE ALOCAÇÃO DE PROFESSORES NO QUADRO DE 

HORÁRIOS 
 

O Diretor continua sendo o responsável pela alimentação das informações no Quadro 

de Horários, sendo que: 

 

¶ Somente consegue alocar matrícula, contrato ou GLP nas vagas cadastradas 

com os códigos 00000000 ou 99999999; 

 

¶ Para retirar o professor alocado em turma com a matrícula deverá informar o 

afastamento na tela de lotação/situação de servidores e funcionários. O 

sistema excluirá o professor da turma e o substituirá pelo código de carência 

(00000000 ou 9999999), de acordo com o tipo de afastamento. 

 

 Obs: Não será possível excluir qualquer matrícula para incluir os códigos 00000000 ou 

9999999 sem informar o afastamento primeiro. 

 

¶ Caso haja alguma aula coberta com GLP e o Diretor precise excluir para alocar 

uma matrícula, deverá selecionar a aula e digitar normalmente a matrícula do 

professor, sem a necessidade de exclusão da GLP que estava alocada. 

 

Obs.: Caso seja uma exclusão de GLP por desistência do docente, o Diretor deverá 

solicitar a Coordenação de Gestão de Pessoas da Regional a substituição pelos códigos 

00000000 ou 99999999 de acordo com cada caso. 
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2 - ALOCAÇÃO DAS AULAS DE ENSINO RELIGIOSO: 
 
O Ensino Religioso é uma disciplina de oferecimento obrigatório, em todas as Escolas que 

atendam a Educação Básica, o Ensino Profissional, o Curso Normal, a EJA, sendo ministrado 

em 1 (um) tempo de uma hora/aula semanal.  

O Ensino Religioso deverá ser ministrado por professores Docentes I concursados ou 

Docentes II amparados pelo decreto 31.086, de 27 de março de 2002. 

O Ensino Religioso, de matrícula facultativa, é parte integrante da formação básica do 

cidadão e constitui disciplina dos horários normais das escolas públicas de ensino.  

Alertamos as Regionais e unidades escolares acerca das legislações pertinentes ao Ensino 

Religioso, em especial a Lei n.º 3.459, de 14 de setembro de 2000, o Decreto 31.086, de 27 de 

março de 2002 e a Resolução SEEDUC n.º 3.443, de 07 de dezembro de 2006, providenciando 

seu fiel cumprimento no ato da matrícula para o ano letivo de 2012. 

A formação de turmas seguirá 02 critérios básicos:  

1º - No momento da confirmação/renovação da matrícula o aluno fará a opção ou não pelo 

Ensino Religioso no Conexão Educação Gestão. Dessa forma, o Ensino Religioso que é 

componente curricular obrigatório passa a ser efetivamente facultativo ao aluno, respeitando 

dessa forma o que rege a Constituição Federal e a Lei de Diretrizes e Bases da Educação 

Nacional nº 9394/1996. 

2º - Após a opção do aluno, o diretor da unidade escolar montará as turmas de Ensino 

Religioso de acordo com o número de optantes, respeitando o quantitativo máximo de alunos 

por sala.  

É importante ressaltar que de acordo com a necessidade, a turma de Ensino Religioso poderá 

ser multisseriada - com alunos de diferentes anos ou turmas na mesma sala. (Ex.: 6º e 7º anos 

juntos na mesma turma, 8º e 9º anos em outra turma e Ensino Médio ï 1º, 2º e 3º anos juntos). 

De preferência não colocar numa mesma turma alunos do fundamental com o médio, salvo 

alunos do 9º ano que podem participar com o Ensino Médio. Para organização do horário 

escolar, para cada grupo de turmas será montada uma turma de Ensino Religioso no mesmo 

horário, podendo a cada grupo de 05 turmas (variando para mais ou menos turmas) de um 

mesmo turno ter a disciplina de Ensino Religioso no mesmo horário. 

Exemplo I: O 3º tempo de terça-feira das turmas 601, 602, 701, 702 e 801 que funcionam no 

turno da manhã estará em branco, pois os alunos optantes das referidas turmas estarão 

assistindo aula de Ensino Religioso na turma ER 001.  
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Exemplo II: O 3º tempo de terça-feira das turmas 701, 801 e 903 que funcionam no turno da 

manhã estará em branco, pois os alunos optantes das referidas turmas estarão assistindo aula 

de Ensino Religioso na turma ER 001.  

TURMA 701 

Início/Término  Segunda  Terça  Quarta  Quinta  Sexta  Sábado  

07 :00 / 07 :50  L.E.  Inglês  Ed. Física Ciências  L.Portuguesa  História  
 

07 :50 / 08 :40 L.E.  Inglês  Ed. Física Ciências  Geografia  História  
 

08 :40 / 0 9:30 L.Portuguesa  
 

L.Portuguesa  Geografia  Matemática  
 

09:30 / 10: 20 L.Portuguesa  Ciências  L.Portuguesa  Geografia  Matemática  
 

10: 20 / 11: 10 Matemática  Ciências  Artes  Matemática  L.Portuguesa  
 

11: 10 / 12: 00 Matemática  História  Artes  Matemática  
  

 

TURMA 801 

Início/Término  Segunda  Terça  Quarta  Quinta  Sexta  Sábado  

07 :00 / 07 :50  Artes  História  Matemática  L.Portuguesa  Ciências  
 

07 :50 / 08 :40 Artes  História  Matemática  L.E.  Inglês  Ciências  
 

08 :40 / 0 9:30 L.Portuguesa  
 

L.Portuguesa  L.E.  Inglês  Matemática  
 

09:30 / 10: 20 L.Portuguesa  Ed. Física Portuguesa/  Geografia  Matemática  
 

10: 20 / 11: 10 Ciências  Ed. Física Geografia  Matemática  L.Portuguesa  
 

11: 10 / 12: 00 Ciências  
 

Geografia  Matemática  História  
 

 

TURMA 903 

Início/Término  Segunda  Terça  Quarta  Quinta  Sexta  Sábado  

07 :00 / 07 :50  Artes  Ed. Física Ciências  L.Portuguesa  História  
 

07 :50 / 08 :40 Artes  Ed. Física Ciências  Geografia  História  
 

08 :40 / 0 9:30 Matemática  
 

L.Portuguesa  Ciências  Geografia  
 

09:30 / 10: 20 Matemática  L.Portuguesa  L.Portuguesa  Ciências  Geografia  
 

10: 20 / 11: 10 Matemática  L.Portuguesa  L.E.  Inglês  Matemática  L.Portuguesa  
 

11: 10 / 12: 00 Matemática  História  L.E.  Inglês  Matemática  
  

 

TURMA ER001 (formada por alunos das turmas 701 , 801 e 903) 

Início/Término  Segunda  Terça  Quarta  Quinta  Sexta  Sábado  

07 :00 / 07 :50  
      

07 :50 / 08 :40 
      

08 :40 / 0 9:30 
 

ENSINO 
RELIGIOSO      

09:30 / 10: 20 
      

10: 20 / 11: 10 
      

11: 10 / 12: 00 
      

 

Será criada uma turma específica para alocação dos professores e enturmação dos alunos 

optantes que funcionará dentro do horário  das aulas das turmas regulares do mesmo turno. 
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Após a enturmação dos alunos optantes o sistema fará a primeira otimização das turmas, 

adequando  a oferta do Ensino Religioso à demanda. 

A Direção montará o horário do professor de acordo com o quantitativo de turmas liberadas 

para a unidade escolar e encaminhará para validação da Diretoria Pedagógica  com  ato 

contínuo à Coordenação de Gestão de Pessoas para alocação no Quadro de Horários. 

Sugerimos que as aulas sejam alocadas preferencialmente nos primeiros ou nos últimos 

tempos de cada turma para melhor organizar o horário. Ressaltamos que é de responsabilidade 

do diretor da unidade escolar a forma de organização e distribuição dos horários das turmas do 

Ensino Religioso.  
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3 - ALOCAÇÃO DAS AULAS DE LÍNGUA ESTRANGEIRA OPTATIVA: 
 

ORIENTAÇÕES DA LÍNGUA OPTATIVA  

 
Considerando o artigo 36, inciso III da LDB que incluí uma língua estrangeira moderna, como 

disciplina obrigatória, escolhida pela comunidade escolar, e uma segunda, em caráter optativo 

dentro da disponibilidade da instituição e o artigo 15, inciso II, da Resolução SEEDUC nº/4746 

de 30 de novembro de 2011, que fixa as diretrizes  para implantação das matrizes curriculares 

para Educação Básica, encaminhamos a V.Sª orientações quanto aos procedimentos a serem 

adotados em relação  à formação das turmas dos alunos matriculados na segunda língua 

estrangeira moderna no Ensino Médio regular para o ano letivo de 2012. 

Quanto às turmas: 

¶ devem ser no mesmo turno; 

¶ devem abrigar o número de alunos de acordo com a capacidade da sala de 

aula;  

¶ podem ser agrupadas por ano de escolaridade caso não atinjam o número 

máximo de 35 alunos.  

Quanto aos tempos de aula: sugerimos que a disciplina seja preferencialmente oferecida nos 

primeiros ou nos últimos tempos.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



20 

 

4 - PROCEDIMENTOS DE MONTAGEM DO QUADRO DE HORÁRIOS E ALOCAÇÃO DE 

PROFESSORES DE ACORDO COM A PORTARIA CONJUNTA SEGEN/SUBGP N° 002 DE 

28/11/2011 
 

A Direção da unidade escolar, em conjunto com a equipe técnico-pedagógica, deverá, 

previamente, elaborar o Quadro de Horários, distribuindo equilibradamente os tempos 

de aula de cada componente curricular, de forma a evitar a acumulação de disciplinas 

pertencentes à mesma área de conhecimento no mesmo dia, propiciando melhor 

aproveitamento das aulas pelos alunos. 

 

O Quadro de Horários deverá estar em consonância com as matrizes curriculares em 

vigência para as modalidades de ensino oferecidas pela unidade escolar. 

O período para elaboração do Quadro de Horários da unidade escolar no Sistema 

Conexão Educação será divulgado pela Superintendência de Gestão de Pessoas. 

 

 

 

 

Caberá somente a senha do Coordenador de Gestão de Pessoas, sendo vedado ao 

Diretor:  

ü Incluir código 00000000 (carência temporária), pois entrará automaticamente 

após a inclusão dos afastamentos temporários.  

ü 11111111 (professor do município) ς caberá ao CGP incluir após validação do 

Diretor Pedagógico; 

ü 88888888 (professor do convênio) ς  utilizado apenas nas Unidades Escolares 

em parceria com a iniciativa privada (NATA e NAVE) após validação do Diretor 

Pedagógico; 

 

Caberá ao Coordenador de Gestão de Pessoas incluir nas turmas pertencentes aos IGTs 

e Professores do Programa Autonomia que continuarão atuando nestas funções no 

ano letivo de 2012 o código 00000000 (carência temporária). O Diretor deverá 

encaminhar solicitação à CGP da Regional a inclusão do código nas turmas e disciplinas 

desses professores. 

 

 

Durante esse período a senha do diretor ficará liberada para alocação no sistema. 

Após encerramento do período de elaboração, não será permitida alteração do Quadro 
de Horários, o qual deverá ser mantido até o final do ano letivo. 
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De forma a contribuir com a organização administrativa e pedagógica da unidade 

escolar, a alocação do professor deverá respeitar a distribuição de disciplinas no 

Quadro de Horários previamente elaborado pela Direção e a equipe técnico-

pedagógica, e será realizada obedecendo aos seguintes critérios: 

 

ü somente 01 (um) professor por disciplina em cada turma; 

ü o mesmo professor deverá suprir todos os tempos de sua disciplina na turma, 

em conformidade com a Matriz Curricular vigente; 

ü a carga horária da matrícula do professor deverá estar prioritariamente 

integralizada na mesma unidade escolar; 

Não será permitida a complementação de carga horária de professores regentes em 

função extraclasse; 

 

A carga horária do professor deverá ser distribuída da seguinte forma:  

 

ü Professores Docentes I 16 horas: distribuição da carga horária em efetiva 

regência em no mínimo dois dias da semana; 

ü Professores Docentes II 22 horas: distribuição da carga horária em efetiva 

regência em todos os dias da semana, excetuando servidores em rotina de 

aproveitamento, que deverão ter sua carga horária em efetiva regência 

distribuída em no mínimo dois dias da semana; 

ü Professores Docentes I 30 horas: distribuição da carga horária em efetiva 

regência em no mínimo três dias da semana; 

ü Professores Docentes I 40 horas: distribuição da carga horária em efetiva 

regência em no mínimo três dias da semana. 

ü Professores Docentes II 40 horas: distribuição da carga horária em efetiva 

regência em todos os dias da semana, excetuando servidores em rotina de 

aproveitamento, que deverão ter sua carga horária em efetiva regência 

distribuída em no mínimo três dias da semana. 

A carga horária destinada a atividades pedagógicas/complementares (planejamento) 

deverá ser cumprida dentro da unidade escolar. No caso de complementação de carga 
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horária em uma ou mais unidades escolares a mesma deverá ser distribuída 

equitativamente. 

 

Fica expressamente proibida a alocação da carga horária do professor em um único dia 

na mesma unidade escolar. 

A Direção da unidade escolar deverá, obrigatoriamente, iniciar a alocação de 

professores a partir das séries/anos finais de cada segmento. 

A Direção da unidade escolar deverá priorizar, quando da escolha de turmas, a 

alocação de professores observando os critérios na seguinte ordem: 

 

ü Professores Docentes I na disciplina de ingresso, por antiguidade dentro da 

unidade escolar, no exercício da função de regente no turno de atuação; 

ü Professores Docentes I na disciplina de habilitação, por antiguidade dentro da 

unidade escolar, no exercício da função de regente no turno de atuação; 

ü Professores Docentes II em rotina de aproveitamento, por antiguidade dentro 

da unidade escolar, no exercício da função de regente no turno de atuação. 

 

Considerando a possibilidade de otimização de turmas no final da enturmação dos 

alunos, os professores com prioridade de alocação deverão ser alocados nas primeiras 

turmas criadas para cada série/ano. 

Os Professores vinculados a cursos e projetos de formação ofertados pela Seeduc que 

exijam atuação em séries/anos específicos terão prioridade de alocação na sua 

unidade escolar.  

Para atendimento ao disposto no artigo anterior serão utilizados como critérios de 

desempate, na seguinte ordem: 

 

ü assiduidade e pontualidade do servidor; 

ü participação nas atividades pedagógicas da unidade escolar (conselhos de 

classe, projetos, avaliações internas e externas, lançamento de notas no 

sistema); 

ü cumprimento do currículo mínimo quando de sua regulamentação. 

 

É de responsabilidade do Diretor da unidade escolar: 
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ü registrar e manter atualizado o Quadro de Horários no sistema Conexão 

Educação, de maneira que o mesmo reflita fielmente o horário praticado pela 

unidade escolar; 

ü encaminhar imediatamente à Regional os professores com carga horária livre 

ou incompleta, para que a Coordenação de Gestão de Pessoas providencie a 

complementação em outra unidade; 

ü emitir, até o primeiro dia do mês subsequente, a declaração de freqüência 

mensal dos servidores com complementação de carga horária, a ser entregue 

ao professor para envio à unidade de lotação. 

 

Fica a cargo da Coordenação de Gestão de Pessoas da Regional, com ratificação pela 

Diretoria Regional Pedagógica, autorizar: 

 

ü a adequação da distribuição da carga horária do professor no Quadro de 

Horários às necessidades locais quando estas forem identificadas; 

ü a modificação do Quadro de Horários quando identificada a necessidade. 

 

A Direção da unidade escolar que não mantiver o seu Quadro de Horários em 

consonância com as diretrizes estabelecidas na presente Portaria estará sujeita às 

sanções administrativas previstas no artigo 292 do Decreto 2479/79, e em caso de 

reincidência poderá ocorrer a perda da função. 

Outro ponto relevante que cabe esclarecer é que o Quadro de Horários permite que 

um determinado professor seja alocado em qualquer turma para a qual esteja 

habilitado. Isso ocorre porque, em princípio, um professor cumpre sua carga horária 

na escola de lotação. Mas há casos em que sua carga horária não pode ser totalmente 

alocada na escola de lotação e, então, é complementada em outra unidade escolar, 

bem como o professor optante por GLP pode exercê-la em unidade escolar que não 

seja a de lotação, inclusive em outra Regional.  

 

É muito importante que o diretor, antes de iniciar a alocação dos professores de sua 

unidade escolar no respectivo Quadro de Horários, verifique se todos os professores 

listados na tela Lotação/Situação de Servidores e Funcionários estão realmente 
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lotados na escola ou mesmo o inverso, ou seja, se há professores lotados na escola, 

mas que não figuram na sua listagem. Em qualquer dos casos, o diretor deve entrar em 

contato imediatamente com a Coordenação de Gestão de Pessoas da Regional para 

que a lotação do professor seja regularizada. Somente após esse procedimento o 

diretor deverá alocar as aulas do professor. 

 

Não basta a atualização da lotação do servidor, bem como o lançamento de alguma 

ocorrência ou afastamento no MCF da escola, que será reproduzida no Sistema de 

Administração de Pessoal do PRODERJ (SAPE), utilizado pela Secretaria de 

Planejamento e Gestão, porque os dois sistemas, SAPE e Conexão, não são 

interligados. Então, as informações devem ser lançadas em ambos os sistemas. 

 

A Coordenação de Gestão de Pessoas da Regional estará sempre ajudando, 

orientando, supervisionando e facilitando o trabalho das escolas, através da 

cooperação mútua com os diretores. No momento em que a Coordenação de Gestão 

de Pessoas da Regional detectar que algum ajuste nos quadros de horários de uma 

escola precisa ser feito, informará o diretor a lista de problemas encontrados, devendo 

ser solucionados no prazo máximo de 48 horas. 

Cabe ao diretor acatar as convocações e determinações da Coordenação de Gestão de 

Pessoas da Regional, no que diz respeito à gerência dos recursos humanos lotados na 

sua unidade escolar. 

Como já foi informado é responsabilidade do diretor a montagem e manutenção do 

Quadro de Horários , porém cabe à Coordenação de Gestão de Pessoas supervisionar 

seu trabalho, observando a ocorrência das seguintes situações: 

¶ Carência; 

¶ Professores com carga horária incompleta; 

¶ Contratos desnecessários; 

¶ GLP desnecessárias; 

¶ Excesso de professores alocados em função extraclasse. 

¶ Excesso de turmas; 

¶ Professores afastados. 

¶ Turmas vazias e incompletas; 

¶ Cadastro dos novos professores (matrícula e contrato); 
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¶ Lotação dos servidores de acordo com as movimentações.  

 

Para desempenhar essas funções a Coordenação de Gestão de Pessoas contará com os 

relatórios diários disponíveis no Portal da SEEDUC e convocará o diretor, sempre que 

necessário, para realizar os ajustes nos quadros de horários. 

 

Persistindo a incorreção, a Coordenação de Gestão de Pessoas deverá providenciar a 

convocação do diretor da unidade escolar para que os ajustes necessários sejam feitos 

na Regional. 

A SEEDUC, através da Coordenação Gerenciamento de Pessoas, estará 

supervisionando o trabalho das Coordenações de Gestão de Pessoas e unidades 

escolares, alertando as Regionais acerca de incorreções, podendo convocar os 

Coordenadores de Gestão de Pessoas e diretores de unidades escolares que 

apresentem escolas com incorreções não solucionadas após o prazo de comunicação. 

Também é responsabilidade da Coordenação de Gestão de Pessoas cobrir as carências 

do tipo 99999999. Para isso, deverá providenciar a alocação, na ordem a seguir, de: 

¶ Professor estatutário com carga horária sobrando; 

¶ Professor em Regime de Aproveitamento; 

¶ Professor estatutário em regime de GLP; 

¶ Contrato temporário; 

¶ Outras medidas, como a retirada de professor de função extraclasse, redução de 

turmas, etc. 

Nos casos das carências do tipo 00000000 (carência temporária) a Coordenação de 

Gestão de Pessoas da Regional, na ordem a seguir de: 

¶ Professor estatutário em regime de GLP; 

¶ Contrato temporário; 
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5 - PROCEDIMENTOS PARA O REGIME APROVEITAMENTO DE DOCENTE II ð RESOLUÇÃO Nº 

4686/2011: 
 

A alocação de professores deverá observar o disposto no Decreto n°42.883 de 2011 e 

na Resolução Seeduc n° 4.686 de 2011 que estabelecem e normatizam, 

respectivamente, a rotina de aproveitamento dos Professores Docentes II. 

O professor Docente II pode ser aproveitado para atuar no Ensino Fundamental Anos 

Finais e Ensino Médio nas disciplinas que possui habilitação comprovada e 

principalmente se estiver devidamente enquadrado, com publicação em Diário Oficial. 

 

Professor Docente II A ς não enquadrado; 

Professor Docente II B ς não enquadrado; 

Professor Docente II C ς enquadrado; 

Professor Docente II D ς enquadrado; 

 

Para tanto é necessário: 

 

ü Encaminhar o professor a Regional, munido de documentação comprobatória 

da habilitação para que seja feita a análise pela Equipe de Inspeção Escolar. 

ü Preencher o formulário próprio ς Termo de Avaliação. 

ü Somente após autorizo do Coordenador de Gestão de Pessoas da Regional é 

que o professor poderá ser alocado nas turmas  

 

ATENÇÃO ς O professor que estiver em função de Regência em turmas de Ensino 

Fundamental Anos Iniciais não poderá ser aproveitado, somente se for substituído por 

outro professor de matrícula. 
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ALOCAÇÃO DE PROFESSOR DOCENTE I E II_40H EM TURMAS DE HORÁRIO INTEGRAL 

OU AMPLIADO 

 

As turmas de horário integral ou ampliado deverão estar supridas com alocação dos 

professores docentes I ou II concursados de 40 horas e, ainda persistindo carência 

nessas turmas, poderão ser alocados professores I ou II, de 16 ou 22 horas semanais, 

respectivamente, nas disciplinas da base nacional comum. As Atividades 

Complementares do horário integral ou ampliado, nessas turmas, deverão ser supridas 

após todas as turmas estarem sendo atendidas nas disciplinas da base nacional 

comum. 

 

Os Professores Docentes II com jornada de trabalho de 40 horas semanais, atuantes 

em turmas de Ensino Fundamental Anos Iniciais, que estiverem com a carga horária 

referente à efetiva regência (30 horas semanais) incompleta, deverão ser remanejados 

para unidades escolares com funcionamento em horário integral. Caso essas Unidades 

Escolares não apresentem carência que comportem esses professores, os mesmos 

deverão complementar as 10 horas semanais restantes em turmas de Reforço, 

previamente autorizadas pela Coordenação de Ensino Fundamental. 
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LOTAÇÃO/SITUAÇÃO DO SERVIDOR E FUNCIONÁRIO DA U.E 

 

Nesta tela você poderá visualizar a relação de todos os docentes e funcionários lotados 

na sua unidade de ensino, além disso, você poderá alterar a situação vigente do 

servidor e a sua função e identificar períodos de readaptação. 

Deverão ser listados TODOS os servidores lotados na Unidade Escolar. 

Todos os professores docentes devem estar em uma das alternativas abaixo: 

Å Alocado em turma; 

Å Com situação de Afastamento cadastrada; 

Å Em função Extraclasse; 

Para consultar ou alterar a lotação e situação de um servidor ou funcionário de sua 

unidade de ensino siga os passos a seguir: 

 

Passo 1 ς Acesse a tela ά[ƻǘŀœńƻκ{ƛǘǳŀœńƻ Řƻ {ŜǊǾƛŘƻǊ Ŝ CǳƴŎƛƻƴłǊƛƻ Řŀ ¦Φ9έ, como 

mostra a imagem a seguir: 

 

   

 

 

Passo 2 - Selecione sua Coordenadoria, município e unidade de ensino 

respectivamente nesta ordem clicando no botão  . 

Os ajustes relacionados à situação do servidor são determinantes para a liberação ou 
não do docente para alocação no QHI. Portanto, é necessário verificar se todos os 
servidores que constam na relação de sua unidade escolar estão realmente com os 
dados ajustados. 
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Passo 3 -  Clique em  como mostra a imagem abaixo:  

 

 

 

  
 
 

Passo 4 ς Caso tenha a necessidade de alterar os dados de um servidor clique no botão 

. 

Passo 5 ï Insira as alterações nos campos habilitados. 
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Passo 6 ς Clique no botão   para salvar os dados. 

 Para cancelar a alteração nos dados do servidor deve-se clicar no botão . 

 

Veja a descrição dos campos no quadro a seguir: 

Campos Descrição 
Coordenadoria Seleção de uma Coordenadoria Regional referente à unidade de ensino. 
Município Seleção do município referente à unidade de ensino. 
Unidade de Ensino Seleção da Unidade de ensino. 
Matrícula Matrícula do servidor. Obs.: Este campo não pode ser alterado. 
Nome  Nome Completo do servidor. Obs.: Este campo não pode ser alterado. 
Função Função exercida pelo servidor de acordo com a matrícula. 
Disciplina de 
Ingresso 

Disciplina de ingresso do servidor. Obs.: Este campo não pode ser alterado. 

Situação Situação do servidor na sua lotação. Obs.: Este campo não pode ser alterado. 
Data Início Data de início desta situação. Obs.: Este campo não pode ser alterado. 
Data Fim Data de fim desta situação. Obs.: Este campo não pode ser alterado. 
Aulas Alocadas Número de aulas alocadas. 
Aulas Alocadas em 
GLP 

Número de aulas alocadas em GLP 
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PARA MANTER A RELAÇÃO DOS SERVIDORES CORRETA, É NECESSÁRIO: 
 

1) Conferir com o MCF da escola; 

2) Incluir ou excluir situação (o Diretor deverá solicitar a CGP da sua Regional); 

3) Incluir ou excluir função (o Diretor deverá solicitar a CGP da sua Regional); 

4) Acompanhar o período de readaptação do servidor, após a data fim a função é 

excluída automaticamente pelo sistema gerando carga horária livre para o 

professor. 

 

A listagem dos servidores no Conexão deve ser idêntica a do MCF. 

Caso algum servidor lotado na escola não conste no Conexão ou vice-versa, é 

necessário, solicitar ao Coordenador de Gestão de Pessoas a regularização da situação. 

 

PROBLEMAS QUE PODEM OCORRER, CASO A SITUAÇÃO NÃO ESTEJA REGULARIZADA: 

1) Erro no pagamento do Auxílio Transporte; 

2) Erro no pagamento da Bonificação por Resultado; 

3) Erro no pagamento do Auxílio Qualificação. 

 

CASOS DE AFASTAMENTOS: 
 

Cabe ao Diretor manter atualizado as ocorrências de afastamentos dos seus servidores 

no Conexão Educação, através da tela Lotação/Situação de Servidores e Funcionários.  

 

O Diretor encaminhará a solicitação de lançamento dos afastamentos à Coordenação 

de Gestão de Pessoas da Regional, com os documentos comprobatórios (BIM, 

publicações, Ofícios etc.), salvo aqueles que possuem acesso para incluir. 

 

Todos os afastamentos temporários, aqueles que possuem data fim, precisam ser 

prioritariamente monitorados, pois são uma das principais causas de carga horária 

livre dos professores, pois quando a data fim do afastamento é alcançada, 

automaticamente, a ocorrência desaparece da matrícula do servidor.  
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Quando um professor é afastado, cabe ao diretor substituir as suas aulas no QHI, se 

julgar necessário, podendo se for o caso solicitar imediatamente a Coordenação de 

Gestão de Pessoas da Regional a liberação de GLP.   

 

 

 

 

 

Caso as aulas não sejam substituídas, elas serão mostradas no QHI, com um símbolo 

que identificará o professor como afastado: 

- Afastamento temporário: código 00000000 ς carência temporária; 

- Afastamento definitivo: código 99999999 ς sem prof.; 

 

PROFESSORES EM FUNÇÃO EXTRACLASSE: 
 

O diretor deverá indicar as funções dos professores que não estão alocados em 

nenhuma aula, mas que estão desempenhando alguma função extraclasse, como 

Auxiliar de Secretaria, Agente de Leitura, Orientador Educacional, entre outros e 

encaminhar a solicitação de inclusão para a Coordenação de Gestão de Pessoas da 

Regional que é o setor responsável pela análise e controle do quantitativo das funções 

no Quadro de Horários, de acordo com o estabelecido pela Resolução em vigor. 

 

A Coordenação de Gestão de Pessoas da Regional deverá acompanhar o número de 

professores extraclasse das escolas, de maneira que não haja distorções na alocação 

dos professores. 

É expressamente vedado o deslocamento de professores regentes para assumir 

função/atividade extraclasse, gerando ou havendo carência nas disciplinas de ingresso, 

no âmbito do município da unidade escolar. 

 

 

 

 

 

Se um professor for afastado por dez dias, o diretor pode alocar provisoriamente um 

professor extraclasse para substituir as aulas do período, sem a necessidade de trocar a 

alocação no QHI. 
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COMO VERIFICAR A CARGA HORÁRIA DOS SERVIDORES NO CONEXÃO EDUCAÇÃO? 

Na tela ά/I Řƻ ǎŜǊǾƛŘƻǊέ podemos verificar a situação dos servidores no Conexão 

Educação Gestão. 

Informações extraídas desse relatório: 

1) Lotação do Servidor no Conexão; 

2) Alocação dos professores na matrícula e GLP; 

3) Situação (afastamentos); 

4) Função alocada. 

 

Por esta tela o Diretor pode e deve acompanhar a alocação dos professores que 

complementam carga horária em outra Unidade Escolar.  

 

OBS.: O Diretor da Unidade Escolar de complementação deverá encaminhar, via 

Coordenação de Gestão de Pessoas da Regional, declaração de frequência mensal à 

Unidade Escolar de lotação do professor, além de ficar responsável pela alocação e 

manutenção desta carga horária no quadro de horários. 

 

Para consultar a CH de um servidor siga os passos a seguir: 
 
Passo 1 ς Acesse a tela ά/I Řƻ {ŜǊǾƛŘƻǊέ, como mostra a imagem a seguir: 

 
Passo 2 -  Preencha  a matrícula do servidor  no campo de Matrícula como mostra a 
imagem abaixo: 
 

 



34 

 

Passo 3 - Selecione o ano em que deseja visualizar clicando em  e clique no 

botão  ,visualizado na imagem abaixo, para gerar a informação.   

 

 

Será gerado um relatório com os dados da matrícula do servidor e com suas alocações 

como mostra a imagem abaixo: 

 




















































